
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 31, DE 15 DE JUNHO DE 2021  

 

 
Autoriza a contratação temporária de 

profissional para atuar na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Trabalho, Habitação e Cidadania, 

seguindo a lista de aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado Edital n° 39/2021.  

 

 

Art. 1º Fica autorizado à contratação temporária de profissional para atuar na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Trabalho, Habitação e Cidadania, seguindo a lista de aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado Edital n° 39/2021, com duração de até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período se houver necessidade, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 232, III do 

art.233 e 234 da Lei nº 855/00 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a seguinte função: 

 

Quant. Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Salário 

01 ASSISTENTE SOCIAL 30h R$ 3.186,42 

                

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações específicas 

do orçamento vigente. 

 

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para a função estão constantes no 

Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 
 

Registre-se e publique-se.         

                                                                       

 

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 31, DE 15 DE JUNHO DE 2021  

 

ANEXO ÚNICO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE SOCIAL 

 

PADRAO DE VENCIMENTO: 09 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: Planejar e executar programas ou atividades no campo de serviço social; selecionar candidatos 

a amparo pelos serviços de assistência; 

Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas de 

trabalho referentes ao serviços social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos 

de reabilitação profissional; encaminhar clientes e dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a 

recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de 

escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudos, prestando orientação com vistas à 

solução adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção sócio-econômica para 

concessão de bolsa de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de 

assistência à velhice, a infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a 

planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e 

manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centro de cuidados diurnos de oportunidades 

e sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico- sociais e interpretar, junto 

ao medico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a 

execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as ditadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária semanal de 30 horas; 

Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviço a noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a plantões, 

trabalho externos, contato com o publico, bem como o uso de proteção individual fornecidos pelo Município. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Instrução: nível superior com habilitação legal para exercício da profissão de Assistente Social; 

Idade: Mínima 18 anos; 

 

LOTAÇAO: em órgão onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 31, DE 15 DE JUNHO DE 2021  

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

  É com satisfação que cumprimento esta casa Legislativa, oportunidade em que o Poder 

Executivo Municipal remete o Projeto de Lei n° 31/2021, que autoriza a contratação temporária de 

profissional para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Habitação e Cidadania, 

seguindo a lista de aprovados no Processo Seletivo Simplificado Edital n° 39/2021. 

 A servidora Ida Marcelina Correa Alves, assistente social, solicitou de forma verbal, a 

Secretária de Assistência Social, Sra. Silvana Schwanck Borges Teixeira, sua transferência para a 

Secretaria Municipal de Educação, que veio a solicitar simultaneamente, através de processo 

administrativo a necessidade de ter uma assistente social em seu quadro de funcionários, para que 

atendam ao disposto na Lei Federal n° 13.935 de 11 dezembro de 2019. 

 Sendo assim, o Prefeito Municipal autorizou a transferência da servidora, o que causou uma 

vacância na Secretaria de Assistência Social, se fazendo necessário a contratação de uma assistente 

social para dar continuidade nas demandas da secretaria, anteriormente realizadas pela Sra. Ida. 

 Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta casa, com o 

máximo de urgência, tendo em vista as razões para o pedido, ao mesmo tempo em que reiteramos nossos 

protestos de estima e apreço. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

   

 

                   ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

                Prefeito Municipal  


